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0487. 2. 548. 0000 3. 3. 90. 32. 00 1. 540. 0000. 00;06. 03. 12. 368. 0487. 2. 
550. 0000 3. 3. 90. 32. 00 1. 540. 0000. 00. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 
assinatura. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será 
acompanhada pela Sra. Sra. Ana Karina Borges de Ávila, assistente técnica 
II, especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo 
com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, doravante 
denominado simplesmente de GESTOR. A FISCALIZAÇÃO será realizada 
por técnico designado pela Secretaria Municipal da Educação (SME), na 
pessoa do Sr. Assirio Lotif Sousa Ferreira, Gerente da Célula de Logístiva da 
SME, especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de 
acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, 
doravante denominado simplesmente de FISCAL. DATA DA 
ASSINATURA: 16 de novembro de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: Francisco 
Herbert Lima Vasconcelos - Contratante e Robson Melara de Oliveira - 
Contratada. Dayanna Karla Coelho Ximenes - Coordenadora Jurídica da 
SME. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 005/2022 - CEI DARCY RIBEIRO - 
PROCESSO Nº P221242/2022 - CONTRATANTE: Conselho Escolar Darcy 
Ribeiro, inscrito no CNPJ nº 44.339.609/0001-65. CONTRATADA: 
Empresa JESUS ALBINO VIEIRA CRISPA JUNIOR, inscrita no CNPJ nº 
20.189.604/0001-35. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei no 8.666/93, a 
Cotação Eletrônica n° 2022/30858 e seus ANEXOS, devidamente 
homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste 
termo, independente de transcrição. DO OBJETO: Constitui objeto deste 
contrato a contratação de empresa para aquisição de Serviços de 
Terceiros/Serviço de Limpeza, Asseio e Conservação - Limpeza de 
Reservatório de Água, para atender as necessidades do CEI Darcy Ribeiro. 
DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS: O valor global deste Contrato é 
de R$ 390,00 (Trezentos e noventa reais), a ser pago com recursos do CEI 
Darcy Ribeiro, conforme conta bancária abaixo: Caixa Econômica Agência: 
0554 Operação: 003 Conta: 5732-8. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo 
de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua 
assinatura. DA FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada 
e fiscalizada pela Sra. Maria Keila de Araújo Carneiro, Coordenadora 
Pedagógica, designada para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com 
o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, a ser informado 
quando da lavratura do instrumento contratual. DATA DA ASSINATURA: 
14 de Novembro de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: Onaria Socorro Barros 
Leitão - Contratante e Jesus Albino Vieira Crispa Junior - Contratada. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 009/2022 - CEI DINORÁ GONDIM 
LINS ARAGÃO- PROCESSO Nº P217836/2022 - CONTRATANTE: 
Conselho Escolar Dinorá Aragão, inscrito no CNPJ nº 24.598.205/0001-89. 
CONTRATADA: Empresa BONIELLE SOUSA DA SILVA, inscrita no 
CNPJ nº 30.328.089/0001-80. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O 
presente Contrato tem como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei no 
8.666/93, a Cotação Eletrônica n° 2022/27753 e seus ANEXOS, 
devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA, tudo parte 
integrante deste termo, independente de transcrição. DO OBJETO: Constitui 
objeto deste contrato a contratação de empresa para realização de Serviços de 
Terceiros/Manutenção e Conservação de Equipamentos de Processamento 
de Dados- Recarga de Toner de Impressoras - Brother DCP-8152DN, para 
atender as necessidades do CEI Dinorá Gondim. DO VALOR E DA FONTE 
DE RECURSOS: O valor global deste Contrato é de R$ 350,00 (trezentos e 
cinquenta reais), a ser pago com recursos do CEI Dinorá Gondim, conforme 
conta bancária abaixo: Caixa Econômica; Agência: 0554; Operação: 003; 
Conta: 4578-8. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do 
contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua assinatura. DA 
FISCALIZAÇÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada 
pela Sra. Túnica Aírles Martins de Mesquita, Coordenadora Pedagógica, 
designada para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, a ser informado quando 
da lavratura do instrumento contratual. DATA DA ASSINATURA: 08 de 
novembro de 2022. DOS SIGNATÁRIOS: Maria Lucielle Holanda de 
Sousa- Contratante e Bonielle Sousa da Silva- Contratada. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 114/2022-SEINFRA - Processo nº 
P166739/2022. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por seu Secretário da Infraestrutura, o Sr. DAVID 
MACHADO BASTOS. CONTRATADA: ADS QUEIROZ, pessoa jurídica 
inscrita no CNPJ sob o nº 34.590.793/0001-68, representada pelo Sr. 
ALESSON DA SILVA QUEIROZ. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O 
presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 
152/2021-SEPLAG e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais 

necessárias ao cumprimento de seu objeto. OBJETO: AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL DE EXPEDIENTE (PAPEL A4), DE ACORDO COM AS 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANEXO I - 
TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL E NA PROPOSTA DA 
CONTRATADA (ITEM 01). MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
N° 152/2021-SEPLAG. VALOR: R$ 13.704,00 (treze mil, setecentos e 
quatro reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas 
decorrentes da contratação são provenientes dos recursos: 28. 01. 04. 122. 
0500. 2. 459. 0000. 3. 3. 90. 30. 00. 1. 500. 0000. 00 (Tesouro Municipal). 
GESTOR/FISCALIZAÇÃO: Camila Vasconcelos Gomes, Coordenadora 
Adminstrativo-Financeiro da SEINFRA. PRAZO: O prazo de vigência do 
contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua publicação. DATA DA 
ASSINATURA: 16 de novembro de 2022. SIGNATÁRIOS: David Machado 
Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA - Alesson da Silva 
Queiroz - Representante da ADS QUEIROZ. VISTO: João Victor Silva 
Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA. 

PORTARIA Nº 08/2022 - SECULT - Institui a Comissão de Avaliação e 
Seleção Técnica de que trata o Edital nº CD22002 - SECULT - 
Credenciamento de Grupos de Bois e Reisados de Sobral, nas categorias 
adulto e infanto-juvenil, para montagem e apresentação no ciclo festivo de 
Bois e Reisados de 2023. A SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CULTURA 
E TURISMO DE SOBRAL, no uso de suas atribuições legais. 
CONSIDERANDO o que consta no item 12.2 do Edital nº CD22002 - 
SECULT - Credenciamento de Grupos de Bois e Reisados de Sobral, nas 
categorias adulto e infanto-juvenil, para montagem e apresentação no 
ciclo festivo de Bois e Reisados de 2023; RESOLVE: Art. 1º Instituir a 
Comissão de Avaliação e Seleção Técnica, para desempenhar as 
atribuições estabelecidas no Edital de Credenciamento nº CD22002 - 
SECULT, notadamente em seu item 12.2. Art. 2º A Comissão de Avaliação 
e Seleção Técnica será composta pelos seguintes membros: I - Edilberto 
Florêncio dos Santos, inscrito na matrícula sob o nº 29989, na condição de 
representante da SECULT e Presidente da Comissão de Avaliação e 
Seleção Técnica; II - Rachel Rodrigues, inscrita na matrícula sob o nº 
20197, na condição de representante da SECULT; III - Telma de Araújo 
Mendes, inscrita no CPF sob o nº 421.148.373-00, na condição de agente 
cultural com experiência na área de Cultura Popular. Art. 3º A Comissão de 
Avaliação e Seleção Técnica, bem como a nomeação de seus membros terá 
vigência pelo tempo que durar o processo de seleção previsto no Edital de 
Credenciamento nº CD22002 - SECULT. Art. 4º A presente portaria entra 
em vigor na data de sua publicação. PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E 
CUMPRA-SE. Sobral/CE, 16 de novembro de 2022. Simone Rodrigues 
Passos - SECRETÁRIA MUNICIPAL DA CULTURA E TURISMO DE 
SOBRAL. 

DECISÃO DE PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO - PROCESSO 
DE SINDICÂNCIA N° 016/2022 - PROCESSO N° P130340/2020. A 
Comandante da Guarda Civil Municipal de Sobral, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas pelo parágrafo único do art. 77, II da Lei 
Orgânica do Município de Sobral e pelo art. 123 da Lei n° 038/1992, 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município, das autarquias e 
das Fundações Municipais. DECIDE por manter a decisão tomada pela 
Portaria 029/2022 - GCMS, publicada no DOM n° 1.325, de 10 de maio de 
2022, RATIFICANDO a pena de SUSPENSÃO de 04 (quatro) dias, com 
prejuízo da remuneração, ao servidor WLANDHER MAGSON BARROS 
BEZERRA, Guarda de 2ª Classe, mat. n° 17.975. Sobral, 04 de agosto de 
2022. SIMONE MACHADO OLIVEIRA - Comandante da Guarda Civil 
Municipal de Sobral. 

PORTARIA Nº 63/2022 - GCMS - DISPÕE SOBRE GRATIFICAÇÃO 
DE CONDUTORES DE VEÍCULOS - GCVO. A COMANDANTE DA 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições 
legais, CONSIDERANDO o disposto no Art. 45, da Lei nº 2198, de 14 de 
dezembro de 2021, publicada no Diário Oficial do Município nº 2198, de 
14 de agosto de 2021, RESOLVE: Art. 1º - Conceder Gratificação de 
Condutores de Veículos (GCVO) de 5% (cinco por cento) sobre o 
vencimento-base dos servidores relacionados no anexo único. Art. 2º - 
Fica revogada a Portaria nº 56/2022 - GCMS, de 17 de outubro de 2022. 
Publique-se e Cumpra-se. GABINETE DA COMANDANTE DA 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL DE SOBRAL, em 10 de novembro de 
2022. Simone Machado Oliveira - COMANDANTE DA GUARDA 
CIVIL MUNICIPAL DE SOBRAL. 
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